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Políticas indígenas e o ser indígena na Assembleia Nacional Constituinte: 1987 e 

1988 

 

Resumo 

Pretendemos nesta pesquisa compreender como se consolidou o movimento 

indígena que se fez presente e contribuiu diretamente para a elaboração da constituição 

brasileira de 1988 no contexto da Assembleia Nacional Constituinte. Tal movimento 

partia de diferentes aldeias de todo o Brasil e era articulado por lideranças que se fizeram 

nas ações de diversas organizações que preparavam os textos finalmente debatidos 

pelos atores constituintes. Faremos isto por meio da análise de publicações periódicas 

do Jornal Porantim, atas de sessões e audiências da Constituinte e falas de diferentes 

lideranças indígenas nestas audiências das subcomissões. Também analisaremos 

documentos produzidos por organizações indigenistas e indígenas e apresentados 

oficialmente neste processo, como as Propostas e Emendas sobre os povos indígenas 

para o texto da Constituição. 

Palavras-chave: Assembleia Nacional Constituinte; Constituição de 1988; movimento 

indígena; líderes indígenas; direitos indígenas; organizações indigenistas. 

 

Introdução 

Para pensarmos numa pequena retrospectiva acerca dos direitos indígenas no 

Brasil, podemos retomar alguns momentos fundamentais para o desenvolvimento das 

políticas indigenistas. 

As maiores conquistas no campo legal podem ser atribuídas a Constituição Federal 

de 1988, pela presença de um capítulo exclusivo voltado aos povos indígenas com a 

presença de direitos fundamentais como: 
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Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, 

e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, 

proteger e fazer respeitar todos os seus bens1. 

A CF de 1988 é considerada um divisor de águas para os direitos indígenas no 

Brasil. No entanto, quais paradigmas foram ultrapassados? Quais foram os avanços 

legais alcançados neste momento histórico? E estariam os direitos conquistados naquele 

momento, consolidados e assegurados atualmente? 

Mais de cem anos antes da Constituição de 1988, ainda durante o século XIX, 

inicia-se o que seria um longo processo no qual podemos perceber a presença dos ideais 

progressistas e eugenistas, quando a legislação passa a esboçar a ideia de que aos 

poucos os povos indígenas iriam se incorporar naturalmente à civilização. Isso fica claro 

na Decisão nº 92 de 21 de outubro de 1850, na qual o Ministério do Império “manda 

incorporar aos Próprios Nacionais as terras dos índios, que já não vivem aldeados, mas 

sim, dispersos e confundidos na massa da população civilizada; e dá providências sobre 

as que se acham ocupadas (LACERDA, 2009. P. 269). Desta forma inicia-se um 

processo de confisco das terras indígenas pelo Estado, que as distribuiria à exploração 

privada através de diversos dispositivos legais. 

Já durante o período Republicano, em 1910 é fundado o SPI (Serviço de Proteção 

aos Índios). Primeiro órgão indigenista oficial do Brasil, destinado a mediar a 

incorporação dos índios à sociedade nacional, entendendo-os como obstáculos que 

faziam frente à civilização e ao progresso. O próprio Diretor do Museu Paulista à época, 

Hermann Von Ihering, propunha o “extermínio total” destes povos, considerados “uma 

inutilidade à civilização e um obstáculo ao projeto de colonização da região sul pelos 

imigrantes europeus”2. O Código Civil de 1916 apresenta uma linha de pensamento 

parecida quando decreta o status de relativamente incapaz dos “silvícolas”3. No entanto, 

a constituição de 1934, mais que classificar os índios, passa a prever em suas 

                                                           
1 BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, DE 5 DE OUTUBRO, 1988.  Art. 

231 e 232. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em 

16 Jul. 2018. 

2 LACERDA, Rosane Freire. Diferença não é Incapacidade. P. 130. 

3 Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, de 01/01/1916. Artigo 6º. Capítulo I: Das Pessoas Naturais. 

Título I: Da Divisão das Pessoas. Acessado em https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1910-1919/lei-

3071-1-janeiro-1916-397989-publicacaooriginal-1-pl.html. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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disposições preliminares a “incorporação dos silvícolas à comunhão nacional”4. Este 

projeto de incorporação dos povos indígenas à comunidade nacional só seria extinto da 

legislação brasileira em 1988. 

Durante o período do governo Vargas desenvolve-se a política da marcha para o 

oeste com o intuito de promover a ocupação de terras supostamente desocupadas dos 

interiores do Brasil. Esta política foi responsável por um aumento substancial dos 

conflitos entre os novos colonos e os diversos povos indígenas das regiões centrais e 

fronteiriças, provocando deslocamentos compulsórios, conflitos armados e até mesmo 

genocídios de diferentes grupos, como os Xakriabá ou os Krenak em Minas Gerais, 

dispersos de suas terras, ou os Guarani Kaiwoá que atualmente vivem situações de 

despejos frequentes e conflitos com os donos do capital do agronegócio no Mato Grosso 

do Sul5. 

Em meados da década de 1960, em meio a denúncias diversas que 

escancaravam toda a história de preconceito e violência que permeava sua relação com 

os povos indígenas no Brasil, o SPI passa a ser substituído pela FUNAI (Fundação 

Nacional do Índio) em 1967. No entanto, o paradigma integracionista permanecia 

presente na legislação brasileira. O Estatuto do Índio de 1973 mantinha a divisão dos 

índios em categorias estabelecidas conforme a relação destes com a sociedade 

nacional. Eram os “isolados”, “em vias de integração” e “integrados”. Estes últimos, vistos 

como aculturados ou ainda emancipados não teriam mais os direitos especiais e as 

medidas protetivas a seu favor6. 

Durante a década de 70, observa-se o surgimento e a movimentação de diferentes 

grupos em prol dos direitos indígenas, em confluência com os movimentos sociais e 

políticos que lutavam contra o regime militar no Brasil.  

Com a Declaração de Barbados em 1971, surgem novas propostas e abordagens 

antropológicas a respeito da questão indígena7, de modo que algumas organizações 

                                                           
4 Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 16 de Julho de 1934. Acessado em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao34.htm. 

5 AYWIN, Jose. Os direitos dos povos indígenas em Mato Grasso do Sul: Confinamento e tutela no 

século XXI. São Paulo: FMUSP: IWGIA, 2009. 

6 Estatuto do Índio de 19/12/1973. Acessado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6001.htm. 

7 Os primeiros grandes simpósios realizados por antropólogos (com destaque para a ABA) que entendiam 

os povos indígenas como sujeitos autônomos, possuidores de diferentes identidades culturais e direitos 
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como a Associação Brasileira de Antropologia (ABA), Comissão Pró-Índio de São Paulo 

(CPI-SP), entre outras, seriam grandes aliadas na luta pelos direitos indígenas durante 

a Assembleia Nacional Constituinte, entre 1987 e 1988. Ambas organizações 

participaram da elaboração de importantes documentos como a Proposta de Programa 

Mínimo para os direitos indígenas na Constituinte em maio de 1986, juntamente com a 

União das Nações Indígenas (UNI), das Propostas de Emendas Populares encabeçadas 

pela UNI em abril de 1987 e pelo Cimi em maio do mesmo ano.  

Certos grupos ligados à Igreja católica também passariam por mudanças 

estruturais em suas relações com os povos indígenas. No I Encontro de Pastoral de 

Missões no Alto Amazonas, em 1971, passa-se a pregar o respeito às religiões e culturas 

indígenas, como “única garantia de que as nações podem integrar-se dentro de uma 

comunidade mundial, sem perder sua autonomia e individualidade” (PREZIA, 2003, P. 

54). Em março de 1972, em uma Consulta Missionária em Assunção, afirma-se 

claramente que os povos indígenas deveriam ser entendidos como os “principais 

agentes que são de seu próprio destino” (PREZIA, 2003, P. 54). Estas mudanças podem 

ser exemplificadas com o surgimento do Conselho Indigenista Missionário (Cimi) em 

1972. O órgão possui grande relevância na história da luta pelos direitos indígenas por 

todo o Brasil, dada sua capacidade de articulação entre diferentes grupos e interesses, 

já que possuía um Secretariado Nacional e diversas secretarias em todos os estados do 

país.  

Esse momento histórico em que grupos de antropólogos e missionários assumem 

novas propostas indigenistas, foi percebido pelas lideranças indígenas que iniciaram um 

processo de participação política em diversos eventos como a Declaração de Barbados 

II em 1977 ou nas chamadas Assembleias de Chefes Indígenas, de 1974 em diante. Aos 

poucos as organizações propriamente indígenas vão se estabelecendo como 

movimentos legítimos em prol de seus direitos ao mesmo tempo que diferentes povos e 

grupos passam a trocar experiências culturais e políticas e desenvolvem identificações 

inéditas, dados os interesses que cada vez mais se mostram confluentes. A formulação 

da ideia de índio, como substantivo que fazia referência à condição indígena, ganha 

outros sentidos nestes novos diálogos políticos, não mais significando aquela 

                                                           
específicos, aconteceram em Barbados e deram origem à Declaração de Barbados em 1971, contando 

com nomes importantes como Darcy Ribeiro, e à Declaração de Barbados II em 1977 (LACERDA, P. 379 

a 388). 
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generalização desclassificatória para os próprios povos durante o século XX, mas 

criando uma identificação enquanto povos originários com as mesmas necessidades e 

lutas. 

As mobilizações indígenas, ora fragmentadas, ora articuladas entre diferentes 

povos, grupos e lideranças, amplamente apoiados pelos setores indigenistas, seriam 

definitivas na criação de um movimento de dimensões nacionais e pluriculturais para a 

conquista de direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988.  

Objeto e Objetivos 

Pretende-se, neste projeto, localizar a agência dos povos indígenas como sujeitos 

históricos que se fizeram efetivamente presentes na construção da carta constitucional 

brasileira de 1988 por meio de diferentes representações políticas construídas desde a 

década de 1970 e consolidadas naquele momento. Desde as assembleias indígenas 

iniciadas em 1974 até a consolidação de alianças políticas e propostas assinadas pelas 

organizações indígenas durante a constituinte, bem como a presença física dos índios 

no processo constituinte, nos corredores e reuniões partidárias, em depoimentos de 

líderes indígenas em audiências das comissões e subcomissões. Este processo 

culminou na elaboração de documentos como as propostas políticas e emendas 

formuladas por entidades indigenistas e organizações indígenas, apresentadas 

oficialmente durante o processo da Assembleia Nacional Constituinte. A utilização desta 

linguagem política tinha como principal finalidade a conquista de alguns dos direitos 

reivindicados por este movimento indígena, como o reconhecimento de seus direitos 

territoriais, demarcação de suas terras, usufruto exclusivo destas pelos povos indígenas 

e o reconhecimento e respeito às suas organizações sociais e culturais8. 

 

Justificativa 

A Assembleia Nacional Constituinte surgia para diversos setores da sociedade 

como um momento repleto de possibilidades de conquista e desafios a serem 

enfrentados. Manuela Carneiro da Cunha (1987) levanta questões que apresentavam 

grande relevância acerca dos direitos indígenas, como a possibilidade real da quebra do 

                                                           
8 Proposta de Programa Mínimo de Campanha Pré-Constituinte – Maio de 1986. In: LACERDA, Rosane 

Freire. Os Povos Indígenas e a Constituinte: 1987 – 1988. Brasília: CIMI, 2008. P. 43. 
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paradigma da incorporação dos índios à sociedade nacional, o que estava intimamente 

ligado ao direito destes povos à suas terras entre outros temas que já faziam parte de 

discussões internacionais, tais como a questão da exploração do subsolo em terras 

indígenas, a importância das demarcações destas terras, a autonomia dos povos 

indígenas e seus direitos culturais, civis e jurídicos. Estes temas e discussões abordados 

no processo da Assembleia Nacional Constituinte, bem como as rupturas que 

propuseram, continuam sendo relevantes para a compreensão da história e da luta 

destes povos pela manutenção de seus direitos que constantemente são ameaçados no 

Brasil, como nos mostra Carneiro da Cunha em sua análise da discussão sobre as terras 

indígenas na esfera jurídica oficial (2018). 

 As movimentações vividas naqueles meses por aqueles grupos, delegações e 

indivíduos envolvidos na luta por estes direitos, o desenvolvimento e a evolução das 

respectivas discussões na Constituinte e a elaboração burocrática e disputada do texto 

constitucional, foram apresentadas por LACERDA (2008, 2009). Elas revelam a 

presença do sujeito indígena como protagonista e influenciador deste processo que 

também o levava a transformações fundamentais no estabelecimento do diálogo com o 

estado e com outros setores da sociedade nacional, apontando para novas formas de 

fazer política. 

 Consideramos que esta atuação política indígena durante a Constituinte foi 

resultado de um longo trabalho de base desenvolvido desde as assembleias indígenas 

durante a década de 1970 e a consequente formação de organizações indígenas. A 

formação deste movimento indígena se deu com o apoio significativo dos setores 

indigenistas, dos quais buscamos observar especialmente o Conselho Indigenista 

Missionário (Cimi), cuja estrutura nacional foi fundamental como elemento facilitador 

para a articulação deste movimento indígena formado por lideranças de todo o Brasil. 

Contudo, julgamos necessária a elucidação deste processo de formação do movimento 

indígena para uma melhor compreensão de como ele se construiu pouco a pouco ao 

longo dos anos em meio à violência, negligência, ameaças, despejos, manifestações, 

protestos e assembleias organizadas que foram dando forma à atuação e às demandas 

apresentadas na Assembleia Nacional Constituinte.  

 Este momento histórico também foi analisado por Natália Neris, que aborda a 

trajetória do movimento negro desde suas primeiras articulações durante o período de 

abertura do regime militar, com as lutas antirracistas, até a participação efetiva no 
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processo constituinte (2018). A autora também apresenta, detalhadamente, a dinâmica 

do processo constituinte e suas etapas, principalmente da Subcomissão dos Negros, 

Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias, identificando a presença de 

“atores extraparlamentares” (2018, p. 47) que em certos momentos passaram a interagir 

intensamente com os parlamentares, de diferentes formas, como as falas de 

representantes da sociedade civil em audiências públicas ou emendas. A escolha de 

Natália Neris pelo recorte temporal da Assembleia Nacional Constituinte como um 

momento fundamental na luta do movimento negro no Brasil aponta para a importância 

que estes meses tiveram para outros movimentos e grupos que visualizavam a 

possibilidade de conduzir suas histórias, como os diferentes movimentos de esquerda 

(LIMA, 2002) ou os que lutaram pelos direitos relacionados à educação (OLIVEIRA, 

1999). 

 

Referencial Teórico 

Pretende-se com esta pesquisa, contribuir para o desenvolvimento do que John 

Manuel Monteiro chamou de “nova história indígena no Brasil” (1995, p. 223). Uma 

historiografia que sugere diálogos com outras áreas do conhecimento, como a oportuna 

aproximação com a antropologia ou a valorização dos conhecimentos orais transmitidos 

por estes povos, em busca de novas interpretações acerca de suas histórias, que desde 

o século XIX, têm seus futuros constantemente relegados ao pessimismo e ao 

desaparecimento total ou à integração completa à sociedade nacional, como seres 

completamente sujeitos à estruturas e processos externos, inevitáveis como a marcha 

do progresso. No entanto, a tese do desaparecimento passa a ser negada por setores 

indigenistas e principalmente pelos próprios povos indígenas que, “através de novas 

formas de expressão política – tais como as organizações indígenas – reivindicam e 

reconquistam direitos históricos” (MONTEIRO, 1995, p. 223), principalmente a partir da 

década de 1970. Esta historiografia busca considerar e compreender o papel ativo que 

os povos indígenas exerceram na história, revelando também seus passados por suas 

próprias perspectivas. Segundo Manuela Carneiro da Cunha, “a percepção de uma 

política e de uma consciência histórica em que os índios são sujeitos e não apenas 

vítimas só é nova eventualmente para nós” (2012, p. 24). 

Para nos inserirmos nesta discussão, utilizaremos o conceito de identidade étnica 

no qual “os grupos étnicos só podem ser caracterizados pela própria distinção que eles 
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percebem entre eles próprios e os outros grupos com os quais interagem” (CUNHA, 

2012). Ainda segundo Carneiro da Cunha, a constituição de uma identidade étnica 

dependeria somente da autoidentificação do indivíduo como parte de um grupo e a 

aceitação deste indivíduo pelo mesmo grupo. Contudo, caberia apenas aos povos 

indígenas decidir quem é ou não é Kaingang, Guarani Kaiwoá, Kariri entre outros. Além 

disso, partimos de uma perspectiva na qual se “percebe a cultura como algo 

essencialmente dinâmico e perpetuamente reelaborado” (CUNHA, 2012, p. 108). 

Contudo, procuramos compreender nesta pesquisa o ser indígena no contexto da 

Assembleia Nacional Constituinte, bem como a configuração das identidades indígenas 

neste momento importante da história dos povos indígenas no Brasil.   

Neste contexto presencia-se o surgimento de um movimento indígena que, ora 

articulado, ora fragmentado, passa a entender a importância da utilização do termo índio 

– até então completamente exógeno aos povos indígenas – na busca por construir uma 

identidade indígena a nível nacional visando o fortalecimento da causa perante a 

Assembleia Nacional Constituinte, momento decisivo na história dos direitos indígenas e 

de outros setores populares. Seria através deste termo que os direitos apareceriam no 

texto constitucional. Busca-se, desta forma, uma participação plena na sociedade como 

sujeitos capazes de projetar e realizar seus próprios futuros, através de novas 

representações e posicionamentos perante o estado (MUNDURUKU, 2012). 

Utilizamos aqui a ideia de que movimentos sociais são “ações sociais coletivas de 

caráter sociopolítico e cultural que viabilizam distintas formas da população se organizar 

e expressar suas demandas” (GOHN, 2003, P. 13), além de contribuírem para a criação 

de sujeitos culturais e identidades de grupos antes dispersos e desorganizados. 

Segundo a autora: 

“Ao realizarem estas ações, projetam em seus participantes sentimentos de pertencimento social. 

Aqueles que eram excluídos de algo passam a sentir-se incluídos em algum tipo de ação de um grupo 

ativo”9. 

 Por fim, procuramos compreender a Assembleia Nacional Constituinte dentro do 

contexto da abertura política nos anos finais do regime militar, no qual presencia-se a 

mobilização de diferentes setores da sociedade brasileira pela democratização enquanto 

                                                           
9 GOHN, Maria da Glória (Org.). Movimentos sociais no início do século XXI: antigos e novos atores sociais. 

Petrópolis, RJ: Vozes, 2003. P. 15 e 16. 
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o governo militar buscava uma transição lenta, gradual e segura. Seria um processo de 

consolidação da nova constituição dado por demandas políticas progressistas e a 

resistência dos setores conservadores e autoritários a estas demandas. Uma 

Assembleia Constituinte por meio de representações partidárias, convocada com o 

objetivo de ser soberana, quando se propôs que fossem eleitos os constituintes após a 

legislatura vigente do Congresso Legislativo para que fosse eleita uma nova assembleia, 

e que acaba sendo não-exclusiva, quando funcionaria paralelamente às demais 

atividades do Congresso (SILVA, 2013, p. 21 e 22).  

 

Metodologia 

Utilizaremos, a princípio, um corpo documental constituído por publicações do 

periódico Porantim, referentes aos anos de 1978 e 198810
; um dos Cadernos da 

Comissão Pró Índio de São Paulo, publicado em 1982; a Carta dos Povos Indígenas de 

Fronteira aos Senhores Constituintes, entregue à estes em 19 de novembro de 1987; 

atas de sessões e depoimentos em audiências públicas ao longo da Assembleia 

Nacional Constituinte; a Proposta de Programa Mínimo de Campanha Pré-Constituinte, 

assinado pela UNI e outras organizações indigenistas em maio de 1986; as duas 

propostas de emendas populares encabeçadas pelo Cimi e pela UNI, entregues 

oficialmente durante o processo constituinte; cronologias da questão indígena na 

Constituinte, presentes em Lacerda (2008, p. 146) e Lima (2013, P. 360 a 363.), nas 

quais podemos observar a evolução do texto constitucional e de seus dispositivos, 

supondo a presença de disputas por cada trecho e termo que faria parte do texto final; 

cronologias das etapas percorridas pela Comissão da Ordem Social e pela Subcomissão 

dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias em Neris (2018, P. 

255 e 256). 

Por meio da análise do Jornal Porantim, que sofre transformações e 

modernizações em suas edições ao longo do tempo, buscamos identificar a presença da 

agência indígena desde as articulações locais e regionais anteriores a Constituinte. As 

diversas ações e mobilizações indígenas, registradas no jornal em cada número, estão 

inseridas no contexto do surgimento e consolidação de novos atores sociais durante o 

período de abertura do regime militar, marcando a presença do movimento indígena de 

                                                           
10 Para consultar, acessar https://cimi.org.br/jornal-porantim.   

https://cimi.org.br/jornal-porantim
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maneira eficaz durante a Constituinte, na intenção de imprimir seus interesses e anseios 

na elaboração da nova constituição. 

O jornal Porantim consolida-se como um importante veículo de informação entre 

os setores indigenistas, sendo coordenado pelo Conselho Indigenista Missionário (Cimi), 

entendido por nós como uma das organizações que mais tiveram relevância no apoio à 

luta pelos direitos indígenas antes e durante a Constituinte, pelo fato de estar articulado 

nacionalmente em unidades regionais definidas por Lacerda como  

Unidades autônomas, cujas circunscrições, em alguns casos, coincidem com as unidades 

da Federação e, em outros, definem-se a partir de determinadas “áreas culturais” indígenas: Norte 

I (AM e RR), Norte II (PA, AP), Amazônia Ocidental (AC e Sul do AM), Maranhão, Nordeste (PI, 

CE, RN, PB, PE, AL, SE e Norte da BA), Leste (Sul da BA, MG e ES), Sul (SP, RS, PR e SC), 

Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Goiás/Tocantins”11. 

 A extensão nacional do Cimi foi extremamente relevante para a articulação e 

realização das “Assembleias dos Chefes Indígenas”, como ficaram conhecidas 

(LACERDA, 2009, P. 201). No Porantim de maio de 1978 é citada uma assembleia que 

seria realizada no mesmo mês por lideranças indígenas convidadas pelos Xavantes em 

São Marcos, Mato Grosso. Na publicação de janeiro de 1979, cita-se outra assembleia 

de chefes indígenas ocorrida em Goiás, em dezembro de 1978, com a participação de 

mais de 23 líderes indígenas. Entre tantas outras que ocorreriam até meados da década 

de 1980. 

Analisamos também um dos Cadernos da Comissão Pró Índio, o nº III, intitulado 

Índios: Direitos Históricos, publicado em 1982, fruto do Encontro de Lideranças 

Indígenas e Entidades de Apoio ocorrido entre os dias 26 e 30 de abril de 1981, 

organizado pela Comissão Pró Índio de São Paulo (CPI-SP) que, fundada em 197812, 

também foi outra grande aliada dos povos indígenas na luta por seus direitos antes e 

durante a Constituinte. Este volume apresenta importantes textos e falas transcritas de 

antropólogos, como Manuela Carneiro da Cunha (1982, P. 7) e lideranças indígenas 

como Marcos Terena (1982, P. 3) entre outras dezenas de representantes de outros 

povos indígenas do Brasil que explicitam em diversos trechos e falas, interesses políticos 

                                                           
11 LACERDA, Rosane Freire. Diferença não é incapacidade: o mito da tutela indígena. São Paulo: Baraúna, 

2009. P. 201. 

12 Consultar em www.cpisp.org.br – Link “Nossa História”. 
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voltados especificamente para seus povos e regiões e, em outros momentos, para todos 

os povos indígenas do Brasil. 

No âmbito da Assembleia Nacional Constituinte, analisamos o Programa Mínimo 

de campanha pré-constituinte proposto pela UNI e entidades indigenistas13, no qual se 

explicita os principais objetivos das lideranças indígenas, que giram basicamente em 

torno da busca pelo reconhecimento do direito à terra e às culturas indígenas. 

 A Proposta de Emenda sobre as Populações Indígenas14, de 22 de abril de 1987, 

é aqui analisada como um documento oficial que materializa esta trajetória percorrida 

pelos povos indígenas até aquele momento decisivo. Nela estão presentes todos os 

objetivos políticos que já vinham sendo discutidos desde 1974 nas assembleias 

indígenas e no Programa Mínimo pré-constituinte. Tanto na proposta de programa 

mínimo como nesta proposta de emenda estão presentes as articulações com entidades 

indigenistas independentes, como a CPI-SP, Cedi, Cimi e INESC, entre tantas outras 

que se mostraram fortes aliadas dentro e fora da Constituinte. Contudo, voltamos aqui 

as atenções ao surgimento das diversas organizações indígenas por todo o país, sendo 

a UNI (União das Nações Indígenas), ao nosso ver, uma das que melhor representaram 

a aglutinação de diferentes lideranças, organizações e povos indígenas a nível nacional, 

em busca de seus direitos diante da Constituinte.  

Como já era esperado, esta ampla movimentação pelos direitos indígenas 

encontrou forte resistência na Assembleia Nacional Constituinte. Através dos 

anteprojetos, substitutivos e emendas apresentados por grupos como o centrão15 em 

diferentes etapas do processo constituinte, observamos a insistência em manter a ideia 

de integração dos povos indígenas à comunhão nacional (LACERDA, 2009). Por este 

motivo, os documentos oficiais produzidos pelo movimento indígena em constante 

articulação com os setores indigenistas teriam grande relevância para os 

desdobramentos oficiais na Constituinte e podem simbolizar o alto grau de organização 

e de articulação que o movimento indígena atingiu naquele momento decisivo, 

batalhando por cada etapa imposta pelo processo constituinte em busca de seus direitos 

no texto constitucional. 

                                                           
13 Ver nos anexos. P. 22. 
14 Ver nos anexos. P. 25 e 26. 
15 Agrupamento político ligado às forças conservadoras de direita, com grande participação de antigos 

membros da ARENA. 
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Com o cruzamento entre as diferentes fontes documentais pretendemos 

compreender como se concretizou, neste momento decisivo para o futuro dos direitos 

indígenas, a agência desde grupos e indivíduos que já vinha se desenvolvendo nos anos 

anteriores.  

 

 

 

 



13 
 

 

 

CRONOGRAMA DAS DISCIPLINAS A SEREM CURSADAS E ATIVIDADES DE PESQUISA 

MESES 

ATIVIDADES 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

Disciplina 

História e 

Cultura 

X X X X X X                   

Disciplina 

Núcleo de 

Pesquisa 

X X X X X X                   

Disciplina 

Pesquisa 

Histórica 

      X X X X X X             

Disciplina 

Cultura e 

Cidade 

      X X X X X X             

Disciplina 

Cultura e 

Representação 

            X X X X X X       

Seminário 

Temático 
            X X X X X X       

Atividades de 

pesquisa 
                  X X X X X X 

Atividades 

Programadas 
                  X X X X X X 

Elaboração da 

dissertação 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

Modificações 

no projeto 
X X                                             

Revisão 

bibliográfica 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X       

Análise das 

publicações do 

jornal Porantim  

X X X  X                                          

Análise das atas 

das audiências 

públicas das 

reuniões da 

Comissão da 

Ordem Social e 

da 

Subcomissão 

das Populações 

Indígenas  

    X X X X                                    

Análise das 

demais fontes 

documentais 

      X X                 

Análise dos 

dados obtidos  
                X  X  X X X                    

Interpretação e 

compilação 

dos dados  

                          X  X  X  X X X X         

Conclusão                                          X X X X 

Relatório final                                             X X 
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